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  ANO: 2016 | EDIÇÃO Nº 588 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda- feira, 30 de Maio de 2016. 

 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 

Rua: Miguel Verenka, 083-Centro-Fone/fax: (43) 3433-1302 

CEP: 86.880-000 – cmasariranha@hotmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 30 de MAIO de 2016.. 

 

 

 

Súmula:  Termo de Adesão,  Plano de Ação Piso Paranaense de Assistência Social PPAS 1 do Município de Ariranha do Ivaí – Paraná.  
 
  
 

 O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Ariranha do Ivaí, Paraná, no uso de suas atribuições que conferem 

a Lei Federal nº. 8.742/93 e Municipal nº. 360/2010,  

Resolve: 

 

 
 Art. 1º - Reunião Extraordinária no dia 30/05/2016 para análise do Plano de Ação do Piso Paranaense de Assistência Social PPAS 1 e 
Termo de Adesão.  
 
Art. 2º - Aprovação dos documentos.  
 
Art. 3º - Ata nº 11/2016.  
 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor após ser publicada.  
 
 
 

________________________________ 

Marineide Antunes dos Santos 

Presidente do CMAS 

 

 

 

 

  

  

  

  

  



16:42:10Página | 2 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - PARANÁ 
Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 • e-mail: municipio@ariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 •  www.ariranhadoivai.pr.gov.br 

Os atos oficiais publicados são assinados digitalmente. 

 

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2016 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS GASOLINA, ETANOL, DIESEL BS 10 E DIESEL COMUM A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 029/2016, ante as justificativas que se embasam 

no art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a aquisição do 

objeto supramencionado, perfazendo o valor total de R$ 1.133.850,00 (um milhão cento e trinta e três mil, oitocentos e cinquenta 

reais), tendo como contratada a empresa RENATO DOS SANTOS KLHEN & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF, sob nº 

01.720.544/0001-90. Para a efetivação da presente inexigibilidade levou-se em conta a inviabilidade de competição, vedação de 

preferência, critério espacial e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 30 de maio de 2016. 

 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2016  

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO COMERCIAL, COM ÁREA DE 76,80m² METROS QUADRADOS, EM ALVENARIA, COM UM 

BANHEIRO, LOCALIZADO NA RUA DIEIMES FERNANDO SANSOLOTTI, DA QUADRA 25, LOTE 01A, NESTA CIDADE, PARA 

FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 028/2016, ante as justificativas que se embasam 

no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a contratação 

supramencionada, perfazendo o valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), em favor de JACI CLAUDINO DE ARANTES, CPF nº 

600.962.689-72. Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta a devida avaliação do imóvel, visando o atendimento ao 

interesse público primário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 30 de maio de 2016. 

 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 
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GABARITO PRELIMINAR CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ 

EDITAL Nº 01/2016 

 

 

Divulga Gabarito Preliminar do Concurso Público - Edital nº 

01/2016. 

 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO I 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

C B A B D C A C D A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A D C C D B D B B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

A B A A D B C D C C 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B A D B C A C C D B 

41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 

A D A C B C A D D B 

 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO II 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

B D A C C D B B D C 
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A D B C C D B C D B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A C B B D 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A C B C A D B A C D 

41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 

B C A D A C B D D B 

 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

C B A B D C A C D A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A D C C D B D B B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

A B A A D B C D C C 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D C A D A B D A B 
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D A D A C D C A C A 

 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMENINO 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

C B A B D C A C D A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
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31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C C B A B A A A C D 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

C B A B D C A C D A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A D C C D B D B B 
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CIRURGIÃO DENTISTA 40 HORAS 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

B D A C C D B B D C 
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COORDENADOR DO CRAS 
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EDUCADOR SOCIAL 
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ENFERMEIRO(A) 
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ENGENHEIRO CIVIL 
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MECÂNICO 
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MOTORISTA CLASSE C 
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MOTORISTA CLASSE D 
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PROFESSOR 
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TÉCNICO AGRÍCOLA 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

B D A C C D B B D C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D B C C D B C D B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A C B B D 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A B A C C A D B B A 

41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 

B A D B D A B B D A 

 

 



16:42:10Página | 13 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - PARANÁ 
Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 • e-mail: municipio@ariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 •  www.ariranhadoivai.pr.gov.br 

Os atos oficiais publicados são assinados digitalmente. 

O prazo de interposição de pedido de revisão será de 02 (dois) dias, a contar do dia divulgação do gabarito.  

 

O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a questão ou 

ponto sobre o qual versa a reclamação, e será apresentado de forma on line, através do site www.exatuspr.com.br. 

 

O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido. 

 

Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem regidos em termos, bem como, os requerimentos que 

derem entrada fora do prazo. 

 

 

Ariranha do Ivaí-PR, 30 de Maio de 2016. 

 

UBIRATAN PENTEADO NOGUEIRA 

Presidente da Comissão 
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